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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 

PORTARIA N. 923, DE 19 DE SETEMBRO DE 2016 

 
Designa servidores para compor o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes – Nugep –, no âmbito do 
Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 14, VII, do Regime Interno,  
CONSIDERANDO o art. 6º, § 4º, da Resolução n. 235, de 13 de julho de 2016, do Conselho Nacional de 

Justiça, que dispõe sobre a composição do Nugep nos Tribunais; 
CONSIDERANDO os artigos 45 e 47 da Resolução n. 175, de 05 de setembro de 2016, do Tribunal de 

Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, que dispõem sobre a composição do Núcleo de Gerenciamento 
de Precedentes, 
RESOLVE: 

Art. 1º Ficam designados para compor o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes – Nugep – os 
seguintes servidores: 
I - André Muradas Antunes, JME 0478-7;  
II - Eli Alvarenga, JME 0132-5;  
III - Cleonice Gonçalves Pereira, JME 0413-8;  
IV - Gustavo Waller Teobaldo, JME 0338-7. 
Art. 2º Fica revogada a Portaria n. 900, de 29 de junho de 2016. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
(a) Juiz FERNANDO GALVÃO DA ROCHA 

Presidente 
 

 Republicado por incorreção.  
 
 
 

DIÁRIAS DE VIAGEM 
 
Beneficiário: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Cargo: Vice-Presidente 
Matrícula: JME-0372-7 
Destino: Divinópolis - MG 
Atividade: Ministrar palestra na Associação dos Advogados do Centro-Oeste de Minas – 
AACO/MG, prevista para o dia 27/09/2016, na cidade de Divinópolis/ MG. 
Período de afastamento: 27/09/16 a 28/09/16 
Concessão de 1 e 1/2 (uma e meia) diária(s), nos termos da Portaria nº 541/2011. 

 
Beneficiário: 2º Sgt PM Luiz Carlos de Andrade Ferreira 
Cargo: Motorista/Segurança 
Matrícula: JME-0475-3 
Destino: Divinópolis - MG 
Atividade: Conduzir, em veículo oficial, juiz que irá ministrar palestra na Associação dos Advogados do 
Centro-Oeste de Minas – AACO/MG, prevista para o dia 27/09/2016, na cidade de Divinópolis/ MG. 
Período de afastamento: 27/09/16 a 28/09/16 
Concessão de 1 e 1/2 (uma e meia) diária(s), nos termos da Portaria nº 541/2011. 
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Deferindo: 
- compensação de 04 (quatro) dias trabalhados em plantão judiciário, requerida pelo Juiz Cel BM  Osmar 
Duarte Marcelino, nos dias 08,09,10 e 11/10/2016; 
 
- gozo de 30 (trinta) dias de férias-prêmio, requerido pela servidora  Silvana Maria Nunes, JME-0208-9, 
referentes ao 3º (terceiro) quinquênio, a partir de 10/10/2016.  
 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
 
Deferindo: 
-licença-saúde requerida pelo servidor Edmar dos Reis, JME 0362-0, 01 (um) dia, em  09/09/2016; 
 
-licença-saúde requerida pela servidora Raquel Augusta Amorim de Castro, JME 0558-0, 01 (um) dia, em  
05/09/2016 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
AVISO: O PJe (Processo Judiciário eletrônico) no 2º Grau da Justiça Militar está sendo expandido e 
estará disponível para peticionamento com nova classe. A partir do dia 13/09/2016, facultativamente, e 
do dia 01/10/2016, obrigatoriamente, a classe Revisão Criminal pode ser ajuizada em meio eletrônico, 

bem como os embargos infringentes e de nulidade e os embargos em ação penal militar. 
 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
 
 

25713MG => 6; 31632MG => 20; 57688MG => 12; 57887MG => 11; 60912MG => 7; 65420MG => 6, 8; 
67511MG => 7; 69315MG => 18; 78201MG => 1, 11; 81796MG => 9; 82986MG => 9; 90148MG => 19; 
90720MG => 9; 95126MG => 10; 96712MG => 11; 102307MG => 3; 102722MG => 11; 106073MG => 13, 
18; 106114MG => 9; 107966MG => 15; 108718MG => 17; 111515MG => 2; 112330MG => 8; 112708MG 
=> 11; 121096MG => 20; 124631MG => 5; 131560MG => 1; 133364MG => 7; 148552MG => 11; 
149675MG => 4; 149804MG => 20; 150219MG => 20; 151592MG => 14; 156085MG => 5; 157818MG => 
16; 158375MG => 20; 168437MG => 19;  

 
  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

1 - 0000344-35.2015.9.13.0001 
Exequente: Cb Vicente Gabriel Gomes Junior, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intimado o 
exequente para que apresente mais uma via dos documentos já constantes nos autos, a fim de instruir o 
Precatório. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Luiz Antonio Novais de Oliveira Junior.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

2 - 0000453-49.2015.9.13.0001 
Réu: Pedro Aparecido Ferreira => Expedida Carta Precatória  para a Comarca de Pará de Minas/MG. 
Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
3 - 0000565-18.2015.9.13.0001 
Réu: Antonio Carlos de Souza => Vista à Defesa para os fins do artigo 427 do CPPM. Adv.: Ruben de 
Arimateia Ribeiro.  
 
4 - 0000646-35.2013.9.13.0001 
Réu: Delaine Ribeiro => Vista à defesa da juntada da carta precatória expedida para inquirição de 
testemunhas arroladas pela defesa e que retornou da comarca de Varginha/MG. Adv.: Valmir Sidnei de 
Carvalho.  
 
5 - 0001077-92.2015.9.13.0003 
Réu: Luciano da Silva => Audiência Interrogatório designada para o dia 03/10/2016, às 15:30 horas. Adv.: 
Edilson Fiuza Magalhaes, Gustavo Nepomuceno Lopes.  
 
6 - 0001316-73.2013.9.13.0001 
Réu: Ilismar Welester Natividade da Silva => Vista à defesa da juntada da carta precatória expedida para 
inquirição da vítima e que retornou da comarca de Serra/ES. Adv.: Francisco Abreu Acorroni.  
 
7 - 0001408-80.2015.9.13.0001 
Réu: Carmen da Silva Mendes Cardoso => Indeferido o pedido de restituição constante de fls. 1005 e 
1006, nos termos do art. 190, caput, do CPPM. Vista à defesa para apresentar as divergências nas 
declarações que dizem respeito a fatos ou circunstâncias relevantes entre as testemunhas 1º Ten PM 
Wanderley de Souza e 1º Ten PM Maximiliano Silva Soares, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Jose 
Hamilton da Silveira, Paulo Cesar Goncalves Zanata.  
 
Réu: Neivaldo Jordao Salgueiro Junior => Indeferido o pedido de restituição constante de fls. 1005 e 
1006, nos termos do art. 190, caput, do CPPM. Vista à defesa para apresentar as divergências nas 
declarações que dizem respeito a fatos ou circunstâncias relevantes entre as testemunhas 1º Ten PM 
Wanderley de Souza e 1º Ten PM Maximiliano Silva Soares, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Valdomiro 
Vieira.  
 
8 - 0002066-75.2013.9.13.0001 
Réu: Claudianno Pierry dos Anjos Ribeiro => Audiência de Inquirição de Testemunhas arroladas pela 
defesa, anteriormente marcada para 03/10, foi redesignada para o dia 17 DE NOVEMBRO DE 2016, às 
13:30 horas. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
Réu: Marconi Ferreira Souza => Audiência de Inquirição de Testemunhas arroladas pela defesa, 
anteriormente marcada para 03/10, foi redesignada para o dia 17 DE NOVEMBRO DE 2016, às 13:30 
horas. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Réu: Ricardo Bruno Januario => Audiência de Inquirição de Testemunhas arroladas pela defesa, 
anteriormente marcada para 03/10, foi redesignada para o dia 17 DE NOVEMBRO DE 2016, às 13:30 
horas. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Réu: Ricardo Goncalves Santos => Audiência de Inquirição de Testemunhas arroladas pela defesa, 
anteriormente marcada para 03/10, foi redesignada para o dia 17 DE NOVEMBRO DE 2016, às 13:30 
horas. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
9 - 0005908-97.2012.9.13.0001 
Réu: Evandro Martins de Oliveira => Extinta a punibilidade do militar Sd BM Evandro Martins de Oliveira, 
nos termos do artigo 89, § 5º, da lei nº 9.099/95. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, 
Geraldo Magela Silva, Wallenstein Rocha Mourao.  
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10 - 0006428-57.2012.9.13.0001 
Réu: Flavio Presce Neves => Vista à defesa para os fins do artigo 427 do CPPM. Adv.: Giselly Lisboa 
Marchesano Gusi.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

11 - 0001100-75.2014.9.13.0002 
Exequente: Sd 1ª Cl Paulo Rodrigo Vieira Silva, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Em se tratando 
de honorários advocatícios previstos no artigo 85, §1º, 2º, e 8º, do CPC/2015, entendo ser cabível o seu 
recebimento, razão pela qual os fixo em 10% (dez por cento) do valor especificado no Cumprimento de 
Sentença às fls. 237. Intime-se o Estado de MG, para que se manifeste acerca da presente da decisão, 
no prazo de 30 (trinta) dias úteis, nos termos do artigo 535, c/c artigo 183, ambos do CPC/2015. Em 
relação aos honorários já depositados às fls. 252/253, expeça-se o competente Alvará Judicial em nome 
da parte Exequente. Adv.: Carlos Henrique Floriano Neto, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine 
Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Leandra Aires Pacheco Sena Reis, Leonardo 
Canabrava Turra.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

12 - 0000200-24.2016.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Gilson Calixto da Silva, Edcarlos Pereira Neto => Extinta a Punibilidade pelo 
cumprimento da transação penal, nos termos do art. 76 da Lei 9.099/95. Adv.: Silvana Lourenco Lobo.  
 
13 - 0000401-16.2016.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Denise Assis Campos => Extinta a punibilidade pelo cumprimento da transação 
penal, nos termos do art. 76 da Lei 9.099/95. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
14 - 0000580-47.2016.9.13.0002 
Réu: Carlos Lopes Cardoso Filho => Fica a Defesa intimada para formulação de quesitos a carta 
precatória inquiritória a ser expedida. Adv.: Lylian Gabrielli Lopes Santos.  
 
15 - 0001711-28.2014.9.13.0002 
Réu: Leandro Machado de Araujo => Fica a Defesa intimada para os fins do art. 427 e 428 do CPPM. 
Adv.: Francisco Jose Vilas Boas Neto.  
 
16 - 0002061-79.2015.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Jose Pereira de Oliveira => Audiência Transação Penal designada para o dia 
21/10/2016, às 14:00 horas. Adv.: Thiago Francisco Lima.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

17 - 0000318-94.2016.9.13.0003 
Réu: Nelson Martinho da Silva => Indeferido o pedido da Defesa formulado às fls. 127/131, sobre a 
autorização para o trabalho interno do sentenciado. Adv.: Fabio Presoti Passos.  
 
18 - 0000616-23.2015.9.13.0003 
Réu: Eduardo Ferreira, Alisson Mario Soares de Souza, Evandro Almeida Costa, Hans Wagner Mota Felix 
=> Vista à Defesa do HANS WAGNER MOTA FELIX para fins do art. 428, do CPPM. Adv.: Leticia Barra 
Vieira, Ricardo Soares Diniz.  
 
19 - 0000830-77.2016.9.13.0003 
Réu: Thiago Barbosa Santos => Audiência de Decisão de Conselho de Justiça designada para o dia 
29/09/2016, às 16:00 horas. Adv.: Marcos Ylram Parreira do Nascimento, Pedro Paulo Costa do 
Nascimento.  
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20 - 0001765-54.2015.9.13.0003 
Réu: Bruno Henrique Correa => Audiência de Interrogatório designada para o dia 19/10/2016, às 15:30 
horas. Adv.: Annelisa de Souza Mariano, Camilla Ayala Felisberto Silva, Flavia Adriana Ferreira de 
Azevedo, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
Réu: Cassio Nataniel do Nascimento => Audiência de Interrogatório designada para o dia 19/10/2016, às 
15:30 horas. Adv.: Annelisa de Souza Mariano, Camilla Ayala Felisberto Silva, Flavia Adriana Ferreira de 
Azevedo, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
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